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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 80 de 2018, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na concessão de parcelamento da dívida ativa aos contribuintes em débito com o fisco municipal. 

Primeiramente, convém ressaltar, consoante se depreende da leitura do conteúdo da proposição, a mesma se destina unicamente ao parcelando de débitos, sem contemplar anistia de juros e multa, entre os contribuintes inadimplentes e a Fazenda Pública.  

Disto isso, destaca-se que o parcelamento de débitos, sejam decorrentes de créditos tributários ou não, é plenamente possível uma vez que instituído por lei.  

Ainda que tal parcelamento estenda-se à créditos de natureza não tributária, a finalidade principal é de possibilitar ao devedor/contribuinte quitar seus débitos de modo menos oneroso, gerando ao Município o benefício de receber seus créditos sem a necessidade de valer-se da Execução Fiscal, a qual irá demandar tempo e custos muito elevados para o Município. Ademais, a fixação de um parâmetro de prazo para adesão, agrega-se à natureza da medida. 

O Código Tributário Nacional, trouxe mediante alterações advindas da Lei Complementar nº 104, de 2001, a hipótese de parcelamento tributário, configurar-se suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, inciso VI).  Além disso, o art. 155-A, regulou o instituto nos seguintes termos: 
Art.  155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica.   

§ 1º Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário.   

§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à moratória 

§ 3º Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos tributários do devedor em recuperação judicial. 

§ 4º A inexistência da lei específica a que se refere o § 3º deste artigo importa na aplicação das leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao devedor em recuperação judicial, não podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei federal específica. 
Deste modo, considerando   a   evidência   de   créditos tributários, há atração pela norma mais específica, aplicando-se as disposições do art.155-A do CTN, tanto quanto as peculiaridades atinentes a sua instituição, como em decorrência das consequências advindas da suspensão do crédito tributário, consoante o disposto ao art. 151, inciso VI, do CTN. 

Por estes termos, recomenda-se que o parcelamento não seja medida de aplicação ordinária (corriqueira) pela Administração Tributária, e como tal, que seja estipulado prazo para sua vigência, e consequente término para adesão dos contribuintes. 

Restando instituído o parcelamento, o instrumento que consubstanciará as condições entre as partes, será o Termo de Confissão de Dívida. 

A confissão é instituto regulado nos termos do art. 389 e 395, do Novo Código   de   Processo   Civil (Lei nº 13.105, de 2015), podendo ser   judicial   ou extrajudicial: 
Art. 389. Há confissão, judicial ou extrajudicial, quando a parte admite a verdade de fato contrário ao seu interesse e favorável ao do adversário. 

Art.  395.  A confissão é, em regra, indivisível, não podendo a parte que a quiser invocar como prova aceitá-la no tópico que a beneficiar e rejeitá-la no que lhe for desfavorável, porém cindir-se-á quando o confitente a ela aduzir fatos novos, capazes de constituir fundamento de defesa de direito material ou de reconvenção. 
Portanto imprescindível que os elementos da confissão sejam levados a termo entre as partes, e que reste especificada a vinculação de sua firmatura aos termos previstos em lei. Ademais, a assinatura é prova de sua aceitação.  

Contudo, a proposição é omissa acerca dos efeitos da confissão irretratável, e da obrigatoriedade da estipulação dos termos por escrito do presente parcelamento, mediante assinatura do contribuinte ou terceiro. 
Ademais, em regra, a Lei não é temporária, tem vigência indeterminada até que outra a modifique ou revogue, conforme dispõe o art. 2º do Decreto-lei nº 4.657, de 1942, Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

No caso concreto, sendo o objeto da lei, única e exclusivamente, o parcelamento, a lei é de vigência temporária, com eficácia até prazo final estabelecido para a adesão ao parcelamento pelos contribuintes interessados.
Diante do exposto, conclui-se que a viabilidade da proposição, está condicionada   a observância das recomendações   trazidas   nesta   orientação, em especial   no   que   diz   respeito   a   natureza   do   parcelamento, sendo   neste   caso, necessária a previsão quanto ao prazo final para adesão pelos contribuintes, bem como, a previsão   quanto aos efeitos da confissão e dívida.

Três Passos, 21 de novembro de 2018. 
___________________________________
CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
      PROCURADORA JURÍDICA
